
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

RUA NATALINO COSSI, N.º 100, CENTRO – VILA VALÉRIO-ES  CEP.: 29785-970  
 CGC.: 01.619.047/0001-09 – TELEFAX.: (0XX27) 3728-1255/1489 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

  

INDICAÇÃO Nº 55/2023                                                                   de 09 de outubro de 2023. 

  

Exmo. Sr.  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, após 

ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, objetivando o seguinte: 

 

“Envidar os esforços necessários para implantar aplicativo que permita o acesso a 

serviços de saúde da rede municipal, inclusive, o agendamento, a confirmação e o 

cancelamento de consultas médicas de forma on-line.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com a crescente evolução da tecnologia, cada vez mais conseguimos efetuar tarefas 

rotineiras e obrigações apenas com cliques, sem a necessidade de estar se locomovendo 

fisicamente. Hoje, é possível fazer compras, vendas, pesquisas, e, até mesmo, consultas 

médicas remotamente, o que facilita a vida daqueles que possuem tempo escasso, bem como 

diminui as filas de espera nos estabelecimentos de saúde. 

 

Pensando na possibilidade de agilizar os atendimentos e consultas na rede municipal, é que 

solicitamos a implantação de aplicativo de modo que os munícipes possam ter acesso, via 

celular, a diversos serviços de saúde, sem precisar enfrentar filas. Cumpre mencionar que 

recentemente, o Município de São Gabriel da Palha fez o lançamento desse tipo de 

ferramenta e está facilitando a vida da população. 

 

Sugerimos que para a referida implantação seja feito um estudo prévio das opções que 

necessariamente devem estar presentes, como por exemplo: histórico de saúde e de 

medicações; informações de consultas, exames e procedimentos; os medicamentos em uso e 

documentos cadastrados; disponibilidade de medicamentos; informações sobre vacinação; 
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localização de unidades de saúde, pronto atendimento e farmácias populares; opção de 

agendamento de carro / van para consultas em outros municípios, entre outros. 

 

À vista do exposto, sabedores de que o acesso à saúde é primordial, reivindicamos que 

Vossa Excelência acolha a nossa importante solicitação, trazendo mais tecnologia e facilidade 

para a vida dos valerienses. 

 

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

IARLY MENEGUELLI 

Vereador 
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